
ATA D A TR E C E N TÉ SIMA O ITAV A SE SSÃO  D A J U N TA P LE N A J U N TA D E  R E C U R SO S
AD MIN ISTR A' T' IV O S TR IB U TÁ R IO S -  J U R AT

Data : 11 ele outubro de 2022 Loca l: Ple nár io d a J URA T. Horár io: 14h.

Reunião n" 52/2022

Presentes : Adr i ane  Ro s ane  Muc kle r , Cr is t iano  de  Ol i ve i ra Schappo ,  Evani l do  Si l va Lins  Junio r ,  Cr is t i ane  St o ll e ,

Paul o  Ts al iki s ,  Mi queas  Libo r i o de  Je s us , Os ni Si dne i  Munho z,  Si mo ne Flaritsch, Ai-li Zi mpel  e Dr a. Francieli

Cr is ti ni Sc hul tz.

Pre si di u os tr abalho s o Pr e s i de nt e  da Junt a P le na e m exe rc íc io  Sr. Mai c o  Bet t o ni ,  e  s e c r et ar i o u a Sr a. Mil ene

Jo nc k Antune s

Pauta : 1 - Apr ovaç ão da At a da Se ss ão Ant er io r,  2 - J ul gamento  de  P ro c es so s , 3 -  Apr ovação de Ac ó rdão s

Deliberações :  1 -  Aprovaç ão da Ata da Sessão Anter i or :  Ap rovada sem mais observações . 2 - Julgamento

de Processos: Processo n" 1040 /2014,  protocolado sob n ° 43301/2014 em que é recor ri do ACATS Assoc iação

Catar inense de Supermercados , Remessa de ofício n"  47/2015 - sendo relator Evanildo Silva Lins Junior.

As s unt o : Impug naç ão do  a ut o de  i nfr aç ão n° 173/2 014. Pr o c es s o  r e t ir ado de  pauta a pe dido  do  c ont r ibui nt e .

Processo n° 1912/2020 , pr ot oc ol ado so b n " 574 55 /2021 e m que  é  r e c o r r e nt e  Tar n ar a Do nat h Ro za -  s e ndo

rel ator Paul o Tsalilcis. As s unt o : Revi s ão de IP TU/ 2 0 2 0 . SE I 20.0.0 174 23- 4. O relator fe z a le i tur a de seu

re lat ór i o.  A De f ens or a da Fazenda Públi c a,  Dr a. Francieli Cristini Sc hul tz s e mani fe s t ou,  pel o  co nhe ci me nt o  e

de s pr o vi me nt o do recurso vol untári o, mant e ndo a de ci são de pri mei ra instânci a, que indef eriu a re vi são cio

IP TU/ 20 20 .  Apó s  a f ase  de  di sc us s ão , o  r el ato r pro fe r iu se u vot o no se nti do  de  c o nhe ce r do re c ur so  vo luntári o , e

no mérito, ne gar- lhe pr ovi me nto , mant endo a de c i s ão  de primeira ins tânc ia que mant e ve o indef er imento da

re vi s ão  do  IPTU/2 02 0 , fac e a c onst r uç ão  exis t ente  enquadr ar - se  no  dis pos to  na l e tr a "d" do  i nc i so  1  ci o art . 12 da

LCM 389/2 013, por não at ende r aos requi sitos do seu ane xo 111, item 7, 1. De vi dame nt e cie nt ifi cado o

co ntr i bui nte  não  co mpar ec e u a se s s ão .  P ass ado aos  vot o s:  a j ulgado r a Adri ane  Ros ane  Muc kle r  abr iu di ve rgê nc i a

vo tando  pe l o pro viment o do r ec urs o  vo lunt ári o , mant endo se u vo to  de  pr i me i ra i nst ânc i a.  Os  julgado r es  Cr i st i ane

St o ll e , Osni  Si dne i Munhoz,  Si mone  Hari t sc h, Evanil do Si lva Li ns  Junio r  e  Ai - li  Zi mpel  ac o mpanharam o  vo t o do

re l at o r.  O j ul gado r Cri s ti ano  de  Ol i ve i ra Sc happo aco mpanho u a di ver gênc ia.  De ci s ão :  Ac or dar am o s membro s  da

Junt a P le na ( Ia J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s,  c o nhe ce r  do  re c ur s o  vo l unt ár io ,  e  no mé r i t o , po r  maio r i a de

vot os (6x2) negar -l he pr ovi me nto , mant e ndo  a dec is ão de pri mei ra inst ânci a, nos termos do vo t o  do relator.

Proces so n" 1823 / 20 19 , pr ot oc ol ado so b n " 51149 /2019 em que é  r ec o r r ent e  Ir mão s St a s s u n &  Ci a  L TDA -

Igr eja Pente co stal  De us e  Amo r - se ndo re l ato r Paul o Tsalilcis. As s unt o :  Imuni dade de  I P TU /201 9.  O re lat or

fe z a l ei t ur a de se u r e lató r io . A Def e ns or a da Faze nda P úbli c a,  Dr a.  Fr anc ie li  Cr is t ini Schult z s e manif es t ou, pel o

não  c o nhe ci ment o  c i o r ec urs o  vo l unt ár i o po r i le git i mi dade ,  e  cas o s upe r ada a pr e li mi nar , pel o  de s pr o vi ment o do

recurso vo luntár io , pel o não  c umpr i me nt o  do s re quis i t os  da Le i 79 / 19 9 9.  Apó s a fase cie di sc us são, o rel ator

proferi u seu voto no sentido de c onhec er  do recurso voluntár io, e no méri to, negar- lhe provimento, mantendo

inalt erada a dec is ão de primeira ins tânci a, que mant e ve o indef er imento cio pe di do de imunidade do IP TU.

De vi dame nt e cientifi cado o c o nt r i bui nt e  não  c o mpar e c e u a ses são. Pas s ado  aos  vot o s : os  jul gador e s Evani ldo

Si lva Lins Juni or, Ai-li Zi mpel , Cri sti ano de Ol ivei ra Sc happo , Si mone Harti tsch, Adr i ane Ro s ane Muc kle r,

Cr i s ti ane St ol l e  e Os ni  Sidne i Munho z,  ac o mpanhar am o  vo t o  do  r e l at o r . De c i s ão :  Ac o r dar am o s  me mbr o s  da

Junt a Plena da JURAT, por unani mi dade de votos, co nhec er do recurso voluntári o , e no méri to, negar -l he

pr ovi me nto ,  r i os  te r mo s do vot o  do  r e lat or . Pro ces so n" 1758 /20 19 ,  pr ot o co l ado  s o b n ° 4 234 6/ 2 0 1 9  e m que  é

recorri do Al c a Al i me nt o s  LTDA - Remes sa de  of í ci o  n" 14/202 1, s endo r e l at o r a S i mo ne Hari tsch . As s unt o :

Re vi s ão  de  ITBI/ 2 0 1 9 .  SEI 19.0.058961 -0.  A r el at or a fe z a le it ur a do  r el at óri o.  P as sada a pal avra a Def enso ra c ia

Faze nda P úbl i c a Fr anc i e l i  Cr i s ti ni  Sc hul z,  que s e  mani f e s t o u pe l o  pr o vi me nt o  da Re me s s a de  Of í c i o ,  par a que

se j a re vi s ta a de c i s ão  de 1'  i ns t ânc i a e mant i do  o  val o r  da bas e  de  c álc ul o c i o ITBI.  Co mpar e c e ram a s e s s ão  o s

re pr es entant es  c io  c o nt ri buinte  s ra. Rafae la Cos ta Vie ir a e sr . Fl ávi o  Ro c ha. Apó s  a f as e  de  di sc us s ão , a rel atora

pr of er i u se u vot o no  se nt ido  de dar  pro vi mento  á Re me ss a de Of í ci o,  mant endo  o pare c er  c ia Co mi ss ão de  Anál is e

ci o  ITBI.  P as s ado  aos  vot o s : o  jul gado r Guil he rme  Ramo s da Cunha le vant o u di ver gê nc i a, c i to u Te ma 1. 113 STJ,

ac r e s c e nt o u que  a pal avr a do  c ont r i bui nt e  t e m pre sunç ão de  ve r aci dade ,  co nf o r me 1 4 8  do  CTN, vo t ando pe l o

de spr ovi me nto  da Re mes s a de  Of í ci o , c onf or me art . 10  LC 4 0 0/ 20 1 3.  A j ul gador a Cri s ti ane  St ol l e aco mpanho u o

vo to  da re l at o ra,  ac re sc e nt ando  o s  Er ndarnent os  da fal ta de  cum rinmento dos req uisitos para e mis são  dos  l audos .
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O j ul gado r Evani l do  Si l va Li ns J uni o r  vot o u c o m a di ve r gê nci a,  al e gando  que  a JURAT não  po de  f aze r a anál i se

téc nic a. O j ul gado r Mi que as Liborio de Jesus f e z a leitura do vo t o vist as, ac o mpa nhando a di ver gênc ia. Os

julgado re s Os ni Si dnei Munho z, Ai-li Zi mpe l e Cri sti ano de Ol ivei ra Sc happo , ac o mpanhar am a di ver gênc ia.

De ci são: Ac o r dar am os me mbr o s  da J unt a P l e na da J URAT, po r  mai o r i a de vo t o s ( 6 x2) ,  ne gar pr o vi me nt o  a

Re me s s a de  Of í ci o ,  no s t e r mo s do  vo t o  di ve r ge nt e  do  j ul gado r  Gui l he r me Ramo s  da Cunh a,  e acr és cimos cio

jul gado r Mi que as Libório de Jesus. 3 - Ac ó r dão s : Ac ó r d ão 181/2022 - 1715/2019 - Boa Vista Plant as

Or name n t ai s .  Ac ó r dão 18 2/ 20 22  -  P ro ce ss o n° 1912/2020 , protoco lado sob n° 5 745  5/202 1 em que  é  re c o r re nt e

Tatuar a Do nat h Roza -- se ndo relator Paulo Tsalikis. As s unt o : Re vis ão de IP TU/ 20 20 . SEI 20.0.0 174 23- 4.

Ac ó r dão 183 /2 02 2 - Pr oc es so  n° 182 3/ 20 19 , pr ot oc ol ado so b n° 51 14 9/ 20 19  e m que é rec or re nt e Ir mãos  Stass un

& Cia LTDA -  Igr e ja Pe nt ec o st al  De us  e  Amor  -  s e ndo  re l at o r  P aul o  Ts ali ki s.  As s unt o : Imuni dade  de  IP TU/ 2 01 9 .

Ac ó r dão 18 4/ 20 22  - Pr oc es s o n°  1 75 8 /2 01 9,  pr ot oc ol ado  s ob n° 4 23 46 /2 01 9  e m que é  r ec or ri do Al ca Al imento s

L TD A - Re me s sa de ofí ci o n° 14/ 20 21 , se ndo re lato ra Si mo ne  Har i t sc h.  Ass unt o : Revis ão de ITBI/ 20 19 . SEI

19 .0 .05 8 96 1- 0 . Nada mais have ndo a tr at ar eu, Mil ene Jo nc k Ant une s , lavrei a pres ente ata que , apó s l i da e

apr o vada,  s e gue  as s i nada po r  mi m, pelo Presidente de s t a J unt a Plena, Sr. Sr. Mai co Be tt o ni  ( e m exe rc íc i o) , e

de mais  pr es e nt es .

J oinvi lle, 11 de outubro de 2022.

Sr. Maicoll , éttoni

Pre si de nte  dá Junta P le na
(em exercício)

Mi l ene Jonck Antunes
Secretária

Evani l do Si l va Li ns Juni or U

Cristiane Stolle

Adri ane Ro sane Muc kl er w

Cristiano de Oliveira Schapp(o

Franciel i Cristini Sc hul t z

Simone Har itsch

Mi queas Li bori o de s u s  L

Paulo Tsalikis

Osni  Sidnei Munhoz v

Ai-li Zinipel
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